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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica: 

 
 
• Decisão do Pregão Eletrônico N°. 001/2015/SRP - Objeto: Aquisição de 

medicamentos (agentes dopaminérgicos). 
• Homologação do Pregão Presencial N. 003/2015/SRP - Objeto: 

Aquisição de Água mineral e garrafões para atendimento das atividades 
das Secretarias e Órgãos Municipais. 

• Homologação do Pregão Presencial N. 004/2015/SRP - Objeto: 
aquisição de urnas funerárias e serviços de traslado para atendimento da 
população carente do Município de Amargosa que necessita do Benefício 
Eventual na forma de auxílio funeral. 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Amargosa 

CNPJ: 13.825.484/0001-50 
Praça Lourival Monte, S/N – Amargosa – Bahia  CEP: 45.300-00 

Telefax: (75) 3634-3977 / 3634-3747 /3634- 3143 / 3634�3882�
prefeituradeamargosa@hotmail.com�

�
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2015/SRP 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde  

ASSUNTO: Aquisição de medicamentos (agentes dopaminérgicos). 

 
 

DECISÃO 
 

Acatando o PARECER JURÍDICO Nº 002-2015/PE001-2015/SRP, referente ao 
Processo Administrativo em epígrafe correspondente à PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2015/SRP, dando conta que todas as propostas apresentadas para o item 04 
consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no mercado nacional, 
DECIDE julgar FRACASSADA a Licitação.  
 

Os itens 01 a 03 foram declarados desertos nesta disputa, desta forma, 
determino a deflagração de nova Licitação, para aquisição dos itens, mantendo-
se, neste caso, todas as condições preestabelecidas. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Amargosa, 07 de abril de 2015. 
 
 
KARINA BORGES SILVA 
Prefeita Municipal 
 

 
�
�

Licitações
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�
� ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Amargosa 
Praça Lourival Monte, s/nº, Centro, Amargosa, Bahia 
E-mail: prefeituradeamargosa@hotmail.com - Telfax (075) 3634-3977 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015/SRP 
OBJETO: Aquisição de Água mineral e garrafões para atendimento das atividades das 
Secretarias e Órgãos Municipais. 
 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, acatando o resultado apresentado pela 

Pregoeira da Prefeitura Municipal, referente ao Processo Administrativo em epígrafe 
correspondente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015/SRP, não havendo, óbice de ordem legal, 
administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da 
presente licitação e ratifica a ADJUDICAÇÃO dos Itens a seguir enumerados, realizada pelo 
Pregoeiro e Equipe Técnica do Pregão, para a empresa no seguinte valor: 

 
 VALOR 

REGISTRADO 
VENCEDOR 

Item 01 R$ 45.000,00 M SANTOS BRITO DE AMARGOSA – ME CNPJ:17.997.965/0001-01 
Item 02 R$ 2.625,00 M SANTOS BRITO DE AMARGOSA – ME CNPJ:17.997.965/0001-01 

Item 03 R$ 5.280,00 M SANTOS BRITO DE AMARGOSA – ME CNPJ:17.997.965/0001-01 

Item 04 R$ 1.650,00 M SANTOS BRITO DE AMARGOSA – ME CNPJ:17.997.965/0001-01 

 
Fica convocado o adjudicatário dos objetos desta Licitação, a comparecer no Setor de 

Contratos da Prefeitura Municipal, para assinar a Ata de Registro de Preço do objeto, no prazo 
de até 05(cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7º da Lei nº.  10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 
 
 

Amargosa, 07 de abril de 2015. 
  
  

KARINA BORGES SILVA 
Prefeita 

�

Homologações
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�
� ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Amargosa 
Praça Lourival Monte, s/nº, Centro, Amargosa, Bahia 
E-mail: prefeituradeamargosa@hotmail.com - Telfax (075) 3634-3977 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2015/SRP 
OBJETO: aquisição de urnas funerárias e serviços de traslado para atendimento da população carente 
do Município de Amargosa que necessita do Benefício Eventual na forma de auxílio funeral. 
  

HOMOLOGAÇÃO 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, acatando o resultado apresentado pelo Pregoeiro da 
Prefeitura Municipal, referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente ao PREGÃO 
PRESENCIAL N° 004/2015/SRP, bem como lastreada no PARECER JURÍDICO, não havendo, óbice de 
ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da 
presente licitação e ratifica a ADJUDICAÇÃO dos Itens a seguir enumerados, realizada pelo Pregoeiro e 
Equipe Técnica do Pregão, para a empresa no seguinte valor: 

 

 
VALOR 

REGISTRADO 
VENCEDOR 

ITEM 01 R$ 22.000,00 A R BARRETTO – ME CNPJ:07.953.798/0001-35 
ITEM 02� R$ 4.600,00 A R BARRETTO – ME CNPJ:07.953.798/0001-35 

ITEM 03� R$ 27.000,00 A R BARRETTO – ME CNPJ:07.953.798/0001-35 

 
Fica convocado o adjudicatário dos Itens desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da 

Prefeitura Municipal, para assinar o contrato e a Ata de Registro de Preço, no prazo de até 05(cinco) dias 
corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da 
Lei nº.  10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 
 

 
Amargosa, 07 de abril de 2015. 

  
  

KARINA BORGES SILVA 
Prefeita 

�
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